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Portaria - SEI nº 543, de 27 de maio de 2025  

O Superintendente do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais 
(HC-UFMG), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), no uso das atribuições 
delegadas pela Portaria -SEI nº 79, de 07 de junho de 2022, e considerando o previsto no art. 40 do 
Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução N° 71, de 28 de junho de 2018, 

Resolve: 

Art. 1º. Designar os profissionais abaixo para constituírem a Equipe de Planejamento 
da Contratação para Aquisição KIT SENSOR DESCARTÁVEL por meio de dispensa de 
licitação, conforme previsto no Art. 29, inciso II, da Lei 13.303/16, considerando as diretrizes do 
Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - RLCE, que 
regulamenta as licitações e contratos para aquisição de bens e serviços pela Ebserh, e dá outras 
providências, especificamente no que tange ao art. 40, inciso III. 

Art. 2º. A equipe será composta por: 

. Diogo Carvalho Silva, SIAPE: 223**** - Membro da Equipe de Planejamento da 
Contratação 
                            . Raphael Salomão da Fonseca, SIAPE: 225**** - Membro da Equipe de Planejamento 
da Contratação 

  

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

  

(assinatura eletrônica) 
Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
 

  

SUPERINTENDÊNCIA 
 

SUPERINTENDÊNCIA 
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Portaria - SEI nº 544, de 27 de maio de 2025  

 

PORTARIA DE DESIGNAÇÃO DE JUNTA MÉDICA – PAS 
  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINISTRADO PELA 

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da competência que lhe confere o art. 19 da Norma Operacional 

de Controle Disciplinar da Ebserh (NOCD/2022), 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Prorrogar por 15 (quinze) dias o prazo concedido para a JUNTA MÉDICA, designada pela Portaria-SEI nº 479, de 07 de maio de 

2025, publicada no Boletim de Serviços HC-UFMG Nº 1139, de 9 de maio de 2025, para conclusão dos trabalhos, com o objetivo de 

avaliação clínica da empregada pública acusada no Processo Administrativo Sancionador nº 23537.011345/2024-11, conforme 

solicitado no Despacho (49838674). 

  

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(assinado eletronicamente) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=66562285&id_procedimento_atual=53514340&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000132&infra_hash=975709a9925dc48ad20a2d571dc4eb2b442ff492791bf761e1882370e434b08f2382a7f71e9a2f7ecb457b1875b33ed32dfe99cf9bb8e13355f42eb7a37bc50f6a66d0fa3243c8757de57a34cf29b1c366aaaca37279a3df896b30919ed27ed3
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Portaria - SEI nº 549, de 28 de maio de 2025  

Torna público o Resultado da 2ª Fase - Análise Curricular do 
Processo Seletivo para função gratificada de Chefia 
da Unidade de Anatomia Patológica. 

 

 
O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-
UFMG), ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com as competências que lhe foram conferidas pelo Regimento Interno e, 
em consonância, com a Norma Operacional nº 02/2022, que dispõe sobre os critérios e os procedimentos a 
serem aplicados para seleção e nomeação das funções gratificadas e cargos comissionados, no âmbito da 
Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, resolve: 

Art. 1º Tornar público o Resultado referente à 2ª Fase - Entrevistas do Processo Seletivo de Chefia da 
Unidade de Anatomia Patológica: 

  
  

  
CPF 

  
PONTUAÇÃO 

  
***587.746** 

  
73,8 

  
***544.546** 

  
61,8 

  
***779.363** 

  
55,6 

  
***833.856** 

  
DESISTÊNCIA 

  

Art. 2º Informar que os Pedidos de Recurso deverão ser enviados à Comissão de Seleção de Chefias e 
Funções Gratificadas, por meio do e-mail: selecao.hc-ufmg@ebserh.gov.br no prazo de 2 (dois) dias úteis 
(29/05/2025 e 30/05/2025). Os recursos deverão ser apresentados por meio do Formulário anexo. Não 
serão aceitos questionamentos efetuados por outro meio que não o acima descrito. A data de publicação do 
Resultado Final permanece inalterada.  

Art. 3º A comissão considera classificados os candidatos que atingirem 80% de aproveitamento na 2ª fase. 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

  

(assinado eletronicamente) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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PEDIDO DE RECURSO 
 

Processo de Seleção de Chefias do HC-UFMG 

  

  

Nome do candidato: 

  

À Comissão de Seleção de Cargos Comissionados e Funções Gratificadas 

Solicito esclarecimentos sobre minha pontuação (especificar o critério, conforme Anexo III da 
Norma 2/2022 DGP/EBSERH), sob os seguintes argumentos: 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

 

Nestes termos, peço análise 

__________________________________________________________________________ 

Nome/Assinatura 

__________________________________________________________________________ 

Local/Data 
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